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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO 
 

PROJETO DE LEI N⁰ 022, DE 23 DE ABRIL DE 2025 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
doar um veículo à Fundação Hospitalar 
Alex Krieser e dá outras providências. 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara de 

Vereadores o incluso Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar uma 
ambulância à Fundação Hospitalar Alex Krieser, com a finalidade de apoiar e fortalecer os 
serviços de saúde prestados à população de Agrolândia. 

 
Tal medida visa proporcionar melhores condições de transporte em atendimentos 

de urgência e emergência, especialmente no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, 
compatibilizando-se com o interesse público e os princípios que regem a Administração. 

 
Dada a relevância da matéria, solicito a aprovação do presente Projeto de Lei em 

regime de urgência. 
 
Agrolândia/SC, 23 de abril de 2025. 
 

 
 

Gianfranco Christiano Mohr 
Prefeito Municipal 
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ANEXO DA MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO 
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PROJETO DE LEI N⁰ 022, DE 23 DE ABRIL DE 2025. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
doar um veículo à Fundação Hospitalar 
Alex Krieser e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Agrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições, submete a apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:  
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Fundação 

Hospitalar Alex Krieser, pessoa jurídica de direito privado, com sede neste Município, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.006.650/0001-71, o seguinte veículo inscrito no patrimônio municipal 
sob o n° 13.445: marca Renault, modelo Master Reves A, tipo Caminhonete/Ambulância, 
combustível Diesel, ano de fabricação 2018 e modelo 2019, cor predominante Branca, de 
placas QJV-1131. 

 
Parágrafo único. A doação tem por finalidade contribuir com os serviços de 

transporte em saúde, especialmente em atendimentos de urgência e emergência no âmbito 
do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 
Art. 2º O veículo doado deverá: 
 
I – ser utilizado exclusivamente para atividades institucionais da Fundação, 

prioritariamente voltadas ao atendimento de usuários do SUS; 
 
II – permanecer identificado com a logomarca da instituição e a indicação do uso 

em parceria com o Município. 
 
Art. 3º A Fundação beneficiária obriga-se a: 
 
I – zelar pela boa conservação e uso do bem; 
 
II – arcar com todas as despesas relacionadas à manutenção, seguro, 

abastecimento e regularização do veículo; 
 
III – assumir integral responsabilidade civil, administrativa e patrimonial por 

quaisquer danos, acidentes ou sinistros envolvendo o veículo a partir da data da 
formalização da transferência, eximindo o Município de qualquer ônus decorrente; 

 
IV – apresentar ao Município, sempre que solicitado, relatórios circunstanciados 

da utilização do bem, contendo quilometragem, rotas e finalidade dos deslocamentos. 
 
Art. 5º A formalização da doação será feita mediante assinatura de Termo de 

Doação, no qual constarão todas as condições previstas nesta Lei, podendo ainda ser 
estabelecidas outras condições complementares que se mostrem necessárias para assegurar 
o interesse público e a finalidade da doação, inclusive a cláusula de reversão. 

 
Art. 6º Todas as despesas decorrentes da transferência de propriedade do 

veículo, incluindo taxas, emolumentos, vistorias e demais encargos legais, correrão por conta 
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exclusiva da Fundação Hospitalar Alex Krieser, a quem caberá adotar as providências 
necessárias para a regularização da documentação junto aos órgãos competentes. 

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Agrolândia/SC, 23 de abril de 2025. 
 
 
 

Gianfranco Christiano Mohr 
Prefeito Municipal 
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